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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ESPECIFICAÇÕES CONSIDERADAS NO PROJETO 

1. RETIRADA E REASSENTAMENTO DE CALÇAMENTO EM BLOQUETE 

1.1. Regularização do Subleito com Proctor Normal 

Esta especificação aplica-se à regularização do subleito de vias a pavimentar, com a 

terraplenagem já concluída na cota estabelecida em projeto.  

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da via, transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. O que exceder 

de 20 cm será considerado como terraplenagem. Será executada de acordo com os perfis 

transversais e longitudinais indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de 

outra camada do pavimento. 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito. No 

caso de substituição ou adição de material, este deverá ser proveniente de ocorrências 

indicadas no projeto, devendo satisfazer as seguintes exigências: 

- Ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; 

- Ter um índice de Suporte Califórnia, determinado com a energia do método DNER-ME 47- 64 

(Proctor Normal) igual ou superior ao do material empregado no dimensionamento do 

pavimento, como representativo do trecho em causa; 

- Ter expansão inferior a 2%. 

Equipamentos: 

- Motoniveladora pesada, com escarificador; 

- Carro-pipa distribuidor de água; 

- Rolos compactadores dos tipos pé de carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou 

auto-propulsores; 

- Grade de discos; 

- Pulvi-Misturador. 

Recomendações gerais: 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de conformidade com o 

tipo de material na regularização. Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes 

no leito da via, serão removidos previamente. Após a execução de cortes ou aterros, 

operações necessárias para atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação 
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geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou aeração, 

compactação e acabamento. Os aterros além dos 20 cm máximos previstos serão executados 

de acordo com as especificações de terraplenagem. No caso de cortes em rocha, ou de 

material inservível para subleito, deverá ser executado o rebaixamento na profundidade 

estabelecida em projeto e substituição desse material inservível por material indicado também 

no projeto. Neste caso, proceder-se-á a regularização pela maneira já descrita. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação à massa específica 

aparente seca, máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64 (Proctor Normal) e o teor de 

umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado ± 2%. 

Após a execução da regularização do subleito, proceder-se-á à relocação e ao 

nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

- 2 cm em relação às cotas do projeto; 

- + 20 cm, para cada lado, quanto à largura da plataforma, não se tolerando medida a menos; 

- Até 20% em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta. 

1.2.  Calçamento em Bloquete  

Os Bloquetes existentes deverão ser retirados e posteriormente assentados com junta 

rígida em argamassa de traço 1:4 (cimento:areia) e sobre colchão de areia com espessura de 6 

cm. 

Deverá ser observado o encaixe correto entre as peças, a fim de evitar cortes 

desnecessários nas mesmas ou o seu desprendimento do colchão de areia. O modelo de 

encaixe dos blocos deverá seguir o exemplo a seguir: 
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